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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CONCURSO DE AGENTES. 
EMPREGO DE ARMA DE FOGO. FLAGRANTE CONVERTIDO 
EM PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA.  
IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PERICULOSIDADE CONCRETA DO AGENTE. MODUS 
OPERANDI DO DELITO. NECESSIDADE DE GARANTIR A 
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. 
INSUFICIÊNCIA. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A 
SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E PENA PROVÁVEL. 
INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, 
de forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento 
dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo 
Penal – CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando 
não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos 
previstos no art. 319 do CPP. 

2. A prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo 
sido demonstrada, com base em elementos concretos, a periculosidade dos 
recorrentes e a gravidade do delito, evidenciadas pelo modus operandi da 
conduta criminosa, cometido em comparsaria com outros três agentes, os 
quais, mediante emprego de arma de fogo, abordaram um motorista de 
aplicativo enquanto este aguardava o embarque de uma passageira e o 
compeliram a descer do veículo, ocasião em que assumiram a direção do 
automóvel, bem como pelas circunstâncias da prisão em flagrante, em que 
houve perseguição policial que culminou na colisão dos agentes em um 
poste. Nesse contexto, considerando a reprovabilidade da conduta, forçoso 
concluir que a prisão processual está devidamente fundamentada na 
garantia da ordem pública, não havendo falar, portanto, em existência de 
evidente flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação.

3. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça – STJ 
que as condições favoráveis dos recorrentes, por si sós, não impedem a 
manutenção da prisão cautelar quando devidamente fundamentada.

4. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as 
circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes para a manutenção da ordem pública.
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5. Não há falar em desproporcionalidade entre o decreto 
prisional preventivo e eventual condenação, tendo em vista ser 
inadmissível, em recurso ordinário em habeas corpus, a antecipação da 
quantidade de pena que eventualmente poderá ser imposta, menos ainda se 
iniciarão o cumprimento da reprimenda em regime diverso do fechado.

6. Recurso ordinário desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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